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  LEI 428 DE 15 DE MARÇO DE 2017. 
 
  

                                            Dá nome a via pública e dá outras providências. 

 
A câmara municipal de Pingo D’Água, por seus representantes legais, 

aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte lei: 
 
 
Art. 1º- Fica denominado Rua Jose Moreira da Silva a via pública que faz 

entroncamento com o final da Rua Otaviano Pires. 
 
Art. 2º- A referida via fará parte das Ruas pertencentes ao município de 

Pingo D’Água. 
 
Art. 3º- Revogadas as disposições em contrário, entra essa lei em vigor 

na data de sua publicação. 
 

 
                              
                            Pingo D'Água, 15 de Março de 2017. 
  
  
 

Artur Carlos da Silva 
Prefeito Municipal 
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